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DATA - 05 de novembro de 1.993-

A - Autoriza o Chefe do Poder "Executivo Municipal
. r

a abrir um credito especial e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Pás sabor que a Câmara líunicipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Artigo 1̂  - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito especial, a título de Subvenção Social, de QB$220*QQO,OQ

(Duzentos e vinte mil cruzeiros reais), para a Comunidade da Micro Bacia

da LirJia Independência.

Artigo 2& - Os recursos referentes ao Artigo 1°, destinam-se à aqui-

sição de um Secador de Cereais Comunitário.

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se as disposições em contrário.

3difício_ da Prefeitura lâinicipa! de Cruz Cachado/Pr., em 05 de novem-

bro de .yjrü. i ///t A


